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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N. 5.696 DE 14 DE DEZEMBRO DE  2012. 

 
Procede Cancelamento de Restos a Pagar. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i” da Lei 

Orgânica do Município de Congonhas; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica cancelado o empenho Nº. EE 00017 do exercício de 2005 no valor de R$ 6,03 (seis reais e três  centavos), por se tratar de saldo 

remanescente de empenho  estimativo. 
Art. 2º Ficam cancelados os empenhos Nº. EO 00478, EO 00498, EO 00445 e EO 00500 do exercício de 2006, no valor total de R$ 752,42 

(setecentos e cinquenta e dois reais, quarenta e dois centavos), por prescrição.  
Art. 3º Fica cancelado o empenho Nº. EE 0006 do exercício de 2006, no valor  de R$ 40,00 ( quarenta reais), por se tratar de saldo 

remanescente de empenho estimativo.    
Art. 4º Fica cancelado  o  empenho Nº.  00164 do exercício de 2007,  no  valor de R$374,79 (trezentos e setenta e quatro reais, setenta e nove 

centavos), por prescrição. 
Art. 5º Ficam cancelados os empenhos Nº. EE  00326, EE 0115, EE 00327 do exercício de 2010, no valor de R$ 909,30 ( novecentos e nove 

reais e trinta centavos),  por se tratar de saldo remanescente de empenho estimativo.    
Art. 6º Ficam cancelados os empenhos Nº. EE0009, EE 05158, EE 6737, EE 6883 do exercício de 2011, no valor total de R$ 13.429,06 (treze 

mil, quatrocentos e vinte e nove reais e seis centavos), por se tratar de saldo remanescente de empenho estimativo.     
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Art. 7º O anexo I é parte integrante deste Decreto. 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação. 
 
Congonhas, 14 de dezembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 

DECRETO Nº. 5.696, DE 14 DE DEZEMBRO DE  2012. 
 

Anexo I 
 

Exercício Doc. Credor Valor Justificativa 

2005 EE00017 Instituto Nacional do Seguro  Social 6,03 Cancelamento de Saldo remanescente  de empenho 
estimativo 

   6,03  

2006 EO 00478 Comercial Irmãos Milagres 103,20 Cancelamento por prescrição 

 EO 00498 Comercial Irmãos Milagres 119,22 Cancelamento por prescrição 

 EO 00445 Iza Tecidos Ltda EPP 320,00 Cancelamento por prescrição 

 EO 00500 Iza Tecidos Ltda EPP 210,00 Cancelamento por prescrição 

   752,42  

 EE 00006 CEMIG- Cia Energ. de MG 40,00 Cancelamento de saldo remanescente de empenho 
estimativo 

   40,00  

2007 EO 00164 Aliança de Atacados e Supermercados S/A 374,79 Cancelamento por prescrição 

   374,79  

2010 EE 00326 Ediminas S/A Editora Grafica Ind. De Minas Gerais 157,50 Cancelamento de saldo remanescente de empenho 
estimativo 

 EE 00115 Ediminas S/A Editora Grafica Ind. De Minas Gerais 514,50 Cancelamento de saldo remanescente de empenho 
estimativo 

 EE 00327 Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais 237,30 Cancelamento de saldo remanescente de empenho 
estimativo 

   909,30  

2011 EE 00009 TELEMAR Norte Lesta S/A 5.108,02 Cancelamento de saldo remanescente de empenho 
estimativo 

 EE 05158 Coop. Mista Cons. Prest. Serv. Transp. Coopertran 3.553,21 Cancelamento de saldo remanescente de empenho 
estimativo 

 EE06737 Guardseg Vigilancia e Segurança Ltda 4.267,83 Cancelamento de saldo remanescente de empenho 
estimativo 

 EE 06883 Imprensa Oficial do Est. MG 500,00 Cancelamento de saldo remanescente de empenho 
estimativo 

   13.429,06  
 
Congonhas, 14 de dezembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI N.º 3.219, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Cria o Fundo Municipal de Esporte de Congonhas e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Esporte, designado FUMESP, com vigência por tempo indeterminado, vinculado à Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer, com suporte da Secretaria Municipal de Planejamento, cuja finalidade consiste na captação de recursos para aplicação em 



Congonhas, 18 de Dezembro de 2012 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 3 | Nº 687 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r 9 

 

ações voltadas ao incentivo e desenvolvimento de atividades esportivas, no âmbito do Município de Congonhas. 
§ 1º O Fundo Municipal de Esporte tem na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer sua estrutura de execução e controle contábeis, inclusive 

para efeito de prestação de contas, na forma da lei. 
§ 2º Caberá ao Poder Executivo, a cada ano, decretar os valores destinados ao Fundo Municipal de Esporte. 
Art. 2º O Fundo será mantido com recursos provenientes das seguintes fontes: 
I - aplicações diretas do orçamento municipal; 
II - subvenções, auxílios, transferências, doações, contribuições e patrocínios oriundas de setores públicos e privados; 
III - rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos; 
IV - resultados de convênios, contratos e acordos firmados com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras na área esportiva;V 

- captação de recursos em eventos esportivos e de lazer; 
VI - recursos de eventos esportivos realizados em próprios municipais, com cobrança de ingresso;  
VII - recursos provenientes da venda de produtos voltados para difusão do esporte e do lazer;  
VIII - recursos provenientes da venda de produtos voltados para o fomento ao turismo;  
IX - recursos provenientes de equipamentos esportivos públicos; 
X - recursos provenientes de preços públicos praticados para a realização de eventos esportivos;  
XI - recursos provenientes de preços públicos devido ao uso de material esportivo e veículos da municipalidade;  
XII - legados;  
XIII - recursos com direito de transmissão, por qualquer meio, de eventos ou competições esportivas realizadas em próprios Municipais;  
XIV - recursos advindos da exploração regular de espaços disponíveis nas dependências esportivas da municipalidade, abrangendo todos os 

espaços públicos e a publicidades através de painéis, outdoors, faixas, luminosos e todos os do gênero, observando a legislação pertinente; 
XV - outras vinculações de receita municipal cabível. 
§ 2º Aos contribuintes que proporcionarem receitas nas formas especificadas no inciso II e XII deste artigo, será fornecida a documentação e o 

recibo para efeito da regular comprovação contábil. 
Art. 3º Todos os recursos previstos na forma do artigo anterior deverão ser depositados, exclusiva e obrigatoriamente, em conta bancária 

própria, vinculada ao FUMESP, obedecendo às normas gerais da contabilidade pública. 
Art. 4º Para fins desta lei, são considerados equipamentos esportivos do Município de Congonhas: 
I - as quadras poliesportivas;  
II - os campos de futebol;  
III - as ciclovias; 
IV - as piscinas;  
V - o Centro Esportivo do Trabalhador e suas dependências; 
VI - as canchas de malha e de bocha;  
VII - as pistas de atletismo. 
Parágrafo único. Para fins desta lei, os espaços apropriados para corridas, provas de resistência, escalada, esportes de aventura em geral, 

pesca, em qualquer modalidade, independente da utilização de veículos de qualquer natureza, poderão ser considerados equipamentos esportivos durante o 
tempo em que forem destinados a esta utilização. 

Art. 5º As disponibilidades do Fundo Municipal de Esportes serão aplicadas em projetos que visem a fomentar e estimular a prática de 
esportes no Município de Congonhas e abrangerão as seguintes áreas: 

 I - Programa Amparo ao Esporte;  
 II - programas e atividades relacionadas a oficinas esportivas e cursos pagos na área esportiva;  
III – construção, modernização e manutenção dos equipamentos esportivos;  
IV - aquisição de material esportivo;  
V - exposições, fóruns e seminários pertinentes à área esportiva;  
VI - escolinhas esportivas municipais;  
VII - programas esportivos destinados a segmentos especiais;  
VIII - programas esportivos destinados à terceira idade;  
IX - programas esportivos destinados às pessoas com deficiência;      
X - apoio à participação de equipes e atletas em competições esportivas;   
XI - eventos relevantes para o município em termos de desenvolvimento do Esporte; 
XII - desenvolvimento de atividades em equipamentos esportivos do Município;   
XIII - participação em feiras, congressos e similares;   
XIV - revitalização de praças esportivas;   
XV- revitalização de espaço público no âmbito de programas e projetos de interesse esportivo. 
XVI- apoio, convênio e/ou auxílio financeiro a entidades que incentivam a prática esportiva.  
Art. 6º Todos os recursos destinados ao Fundo, bem como as receitas geradas pelo desenvolvimento de suas atividades institucionais, serão 

automaticamente transferidas, depositados ou recolhidos em conta única, aberta em estabelecimento bancário oficial. 
Art. 7º O doador, contribuinte ou patrocinador pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, poderá transferir recursos financeiros ao 

FUMESP de que cuida este artigo de forma: 
I – esporádica, entendida aquela doação ou contribuição oferecida uma única vez, a ser utilizada em qualquer modalidade esportiva, 

previamente identificada ou não; 
II - periódica, que alcançará determinado espaço de tempo, fixo, consecutivo ou não, atingindo apenas a promoção de eventos esportivos de 

curta duração, promovidos pelo poder público local ou utilizada para fazer frente ao custeio da manutenção de determinada modalidade, parcial ou 
totalmente, ou; 

III - permanente, como sendo aquela que corresponde ao patrocínio de determinada modalidade esportiva, durante uma ou mais temporadas. 
Art. 8º O Fundo Municipal de Esporte terá suas atividades, normas de funcionamento e atribuições de seus membros regulamentadas pelo 

Regimento Interno. 
Art. 9º O Fundo Municipal de Esporte será administrado pelas seguintes instâncias: 
I - Comissão Gestora; 
II - Comissão de Análise; e 
III - Conselho Municipal de Esporte. 
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Art. 10. A Comissão Gestora será composta por 06 (seis) membros, nomeados pelo Prefeito, a saber: 
I - representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 
II - representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social; 
III - Presidente do Conselho Municipal de Esporte; 
IV - representante da sociedade civil no Conselho Municipal de Esporte; 
V - representante da Secretaria Municipal de Educação; e 
VI - representante da Secretaria Municipal de Planejamento. 
§ 1º A Presidência do Fundo será exercida pelo Presidente da Comissão Gestora e será indicada pelo Prefeito Municipal dentre os seus 

membros.  
§ 2º A função de membros das Comissões Gestora e de Análise são consideradas serviço público de caráter relevante prestada ao município e 

não serão remuneradas. 
§ 3º Aos membros da Comissão Gestora é impedida a apresentação de projetos durante sua gestão, prevalecendo esta vedação até um ano após 

o afastamento de suas funções. 
§ 4º Os membros referidos nos incisos I, II e III, exercerão seus mandatos dois anos, sem prejuízo dos respectivos vencimentos.  
Art. 11. O Prefeito regulamentará, através de Decreto, a instalação e o funcionamento da Comissão Gestora.   
Parágrafo único. A Comissão Gestora reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por ano, a cada seis meses e, extraordinariamente, quando se 

considerar necessário. 
Art. 12. Compete à Comissão Gestora: 
I - administrar e promover o cumprimento da finalidade do Fundo; 
II - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do Fundo; 
III - elaborar e aprovar as pautas das reuniões; 
IV - submeter, anualmente, à apreciação do Prefeito Municipal relatório das atividades desenvolvidas pelo Fundo; 
V - aprovar os editais para apresentação de projetos, encaminhados pela Comissão de Análise; e 
VI - aprovar os planos de aplicação dos recursos. 
Art. 13. Compete ao Presidente da Comissão Gestora: 
I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II - aprovar a pauta de cada reunião; 
III - representar a Comissão gestora ou designar membro para esta finalidade; 
IV - abrir, controlar e encerrar contas bancárias do Fundo Municipal de Apoio à Esporte, juntamente com o Diretor de Tesouraria do 

Município; 
V – autorizar o Secretário Municipal de Finanças movimentar a conta bancária do Fundo, juntamente com o Diretor de Tesouraria; 
VI - promover a ordenação das receitas e despesas do Fundo; 
VII - assinar memorando, ofícios e quaisquer outros documentos relacionados com as atividades de administração da Comissão; 
VIII - submeter ao Prefeito as questões que dependam de deliberação superior; 
IX - designar os componentes da Comissão de Análise; e 
X - outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno. 
Art. 14. A Comissão de Análise, composta por 3 (três) membros, será nomeada pelo Presidente da Comissão Gestora, sendo impedida a 

apresentação de projetos pelos seus membros, prevalecendo esta vedação até 1 (um) ano após o afastamento de suas funções. 
Art. 15. À Comissão de Análise compete: 
I- analisar e dar parecer sobre a aprovação dos projetos apresentados ao Fundo, aprovando-os de acordo com os seus critérios e 

disponibilidades orçamentárias e financeiras; 
II- estabelecer e aprovar os critérios de análise dos projetos baseados nas diretrizes políticas estabelecidas pelo Conselho Municipal de 

Esportes, dando àqueles a devida publicidade; 
III- encaminhar os projetos aprovados para o Plenário do Conselho Municipal de Esportes e referendá-los; 
IV- elaborar os editais para apresentação de projetos e submetê-los à aprovação da Comissão Gestora e, posteriormente, ao Conselho 

Municipal de Esportes; 
V- coordenar todos os trâmites administrativos necessários ao seu pleno funcionamento, inclusive os relacionados à difusão desta Lei e à 

orientação de proponentes; 
VI- acompanhar os projetos aprovados, encaminhando ao Presidente do Fundo, ao seu término e ou a qualquer tempo, relatório técnico de 

acompanhamento e avaliação; 
VII- opinar sobre cláusulas de convênios, contratos ou outras questões submetidas à sua consideração; e 
VIII - outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno.  
Parágrafo único. Todos os projetos apresentados ao Fundo deverão preencher,  
antes de sua análise técnica, todos os requisitos formais estabelecidos. O empreendedor esportivo deverá estar adimplente com o Município, 

bem como o projeto somente será analisado se houver compatibilidade dos custos apresentados como os valores de mercado. 
Art. 16. Ao Conselho Municipal de Esporte compete: 
I- referendar as decisões acerca dos projetos aprovados na Comissão de Análise; 
II- estabelecer diretrizes e uma política geral de funcionamento do Fundo, priorizando: critérios de conjugação de recursos públicos e privados, 

sustentabilidade econômica, social, ambiental e esportiva e parcerias entre proponentes de diferentes segmentos esportivos; 
III- aprovar os editais para apresentação de projetos, encaminhados pela Comissão de Análise; e 
IV- reunir-se, no mínimo, 03 (três) vezes por ano com os gestores do Fundo para deliberar sobre os projetos contemplados com o apoio do 

Fundo. 
§ 1º Cada projeto apresentado para referendo  no  Conselho  Municipal   de    Esportes receberá  um parecer que será redigido  por  um redator 

escolhido  entre  os  seus  membros, e  um mesmo  parecer  poderá  referendar  um  ou  mais projetos esportivos de uma mesma área específica. 
§ 2º O plenário do Conselho Municipal de Esportes, após o exame do projeto já aprovado na Comissão de Análise, emitirá parecer conclusivo, 

referendando ou não a decisão da Comissão de Análise, sendo o proponente notificado da decisão do conselho, facultando-se vistas do processo. 
Art. 17. Após a emissão do parecer conclusivo do Conselho Municipal de Esportes, o projeto será devolvido à Comissão de Análise, que fará o 

relatório técnico de acompanhamento e avaliação. 
Art. 18. A Comissão Gestora, em consonância com a Comissão de Análise e com o Conselho Municipal de Esportes, fará publicar os editais 

convocatórios, contendo os prazos, a tramitação interna e a padronização de apreciação dos projetos, definindo, ainda, os formulários necessários para 
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apresentá-los, bem como a documentação a ser exigida, além dos valores máximos e mínimos atribuíveis, individualmente, por projeto. 
Art. 19. O empreendedor esportivo, interessado na obtenção de apoio financeiro, deverá apresentar seus projetos em 02 (duas) vias, mediante 

protocolo, os quais serão encaminhados à Comissão de Análise. 
Art. 20.  Poderão ser proponentes ao apoio do Fundo os empreendedores e entidades privadas de natureza esportiva, com ou sem fins 

lucrativos, com domicílio ou sede comprovados   no Município de Congonhas há, no mínimo, 02 (dois) anos. 
§ 1º Somente poderão apresentar projetos para receber apoio do Fundo os proponentes que: 
I - não tenham débito com a Fazenda Pública Municipal; 
II - já tendo recebido apoio financeiro e tiveram: 
a) projetos executados e a prestação de contas aprovadas; 
b) relatório técnico de acompanhamento e avaliação sem nota desabonadora; e 
c) projetos não iniciados ou interrompidos, com justa causa. 
Art. 21. Todos os projetos concorrentes ao apoio do Fundo deverão oferecer contrapartida na forma de retorno de interesse público 

representado por quotas de doações, apresentações públicas ou outras formas a serem fixadas nos editais convocatórios, o que será um dos aspectos a ser 
considerado na avaliação. 

Art. 22. Os projetos que tenham recebido recursos do Fundo poderão receber recursos adicionais nos seguintes casos: 
I - quando houver aumento dos custos, em decorrência de modificações do projeto, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
II - quando necessária a modificação do valor do projeto, em decorrência de aumento quantitativo de suas metas; e 
III - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do projeto, considerando-se seus encargos e o valor do apoio financeiro. 
Parágrafo único. Os procedimentos para o recebimento dos recursos adicionais serão os mesmos já adotados para a aprovação inicial dos 

projetos. 
Art. 23. O empreendedor esportivo beneficiado deverá apresentar, junto à Secretaria Municipal de Esportes, um cronograma de execução 

físico-financeiro, devendo prestar contas periodicamente de acordo com o recebimento do auxílio financeiro. 
Art. 24. O proponente deverá comprovar, junto à Comissão Gestora, a aplicação dos recursos até 30 (trinta) dias após a conclusão da etapa que 

se refere à parcela do benefício recebido, conforme o cronograma físico-financeiro aprovado. 
Art. 25. Constitui motivo de quebra do apoio do Fundo: 
I- o não-cumprimento ou a execução irregular do projeto ou prazos; 
II- o atraso injustificado do início do projeto; 
III- a paralisação do projeto sem justa causa; 
IV- a cessão ou transferência a terceiros, total ou parcial, da execução do projeto; 
V- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e avaliar a execução do projeto; 
VI- o cometimento reiterado de faltas na execução do projeto; 
VII- a decretação de falência, pedido de concordata e instauração de insolvência civil do proponente; 
VIII- a dissolução da sociedade ou falecimento do responsável pelo projeto; 
IX- alteração social ou modificação da finalidade que, a juízo das instâncias administradoras do Fundo, prejudiquem  a execução do projeto; 
X- os protestos de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do proponente; e 
XI- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução do projeto. 
Art. 26. A rescisão por quebra do apoio ao Fundo pode ser determinada: 
I- por ato unilateral e escrito da Comissão Gestora, nos casos enumerados no artigo anterior; 
II- por acordo entre as partes; e 
III- por decisão judicial nos demais casos. 
Parágrafo único. A hipótese de que trata o inciso II deste artigo dar-se-á mediante prévia autorização do Conselho Municipal de Esportes. 
Art. 27. A não comprovação da aplicação dos recursos nos prazos estipulados implicará: 
I- na devolução do valor total com correção do apoio ao Fundo; 
II- na inabilitação dos beneficiários do apoio ao Fundo, por no mínimo, (02) dois anos consecutivos; 
III- na suspensão da execução do projeto cultural, se este estiver em curso; 
IV- na aplicação de multa correspondente a 10 (dez) vezes o valor total do apoio ao Fundo; e 
V- nas sanções penais cabíveis. 
Art. 28. A Comissão Gestora, por meio de instrução, estabelecerá a forma de divulgação nos projetos, apoiados institucionalmente pela 

Prefeitura de Congonhas e do Fundo. 
Art. 29. Nos projetos apoiados nos termos desta Lei deverá constar a divulgação do apoio institucional da Prefeitura de Congonhas. 
Art. 30. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais necessários à execução desta Lei. 
Art. 31. O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência. 
Art.32. Ficam revogados os arts 22 ao 29 da Seção I do Capítulo VI da Lei Municipal nº 2.766, de 21 de dezembro de 2007. 
Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 17 de dezembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI Nº 3.220, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Altera Anexo da Lei n.º 2.904, de 11 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013.  
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica alterado o Anexo da Lei n.º 2.904, de 11 de dezembro de 2009, que trata dos Programas, Objetivos e Metas da Administração para 

o Quadriênio 2010/2013, os quais vigorarão, de acordo com os anexos a esta Lei. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 17 de dezembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI Nº 3.221, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Altera a Lei Municipal nº 3.207, de 22 de agosto de 2012, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da proposta orçamentária para o 
exercício financeiro de 2013. 

 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a alteração dos Anexos de Metas e Riscos Fiscais e do Anexo de Metas e Prioridades da Administração, instituídos pela 

Lei Municipal nº 3.207, de 22 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2013, os quais passarão a vigorar conforme 
anexos constantes da presente Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 17 de dezembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Exonera Gerente de Políticas Antidrogas. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na 

Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Ana do Carmo Roque do cargo em comissão de Gerente de Políticas Antidrogas, a partir de 17 de dezembro de 2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 17 de dezembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/757, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Exonera ocupante de cargo efetivo de Técnico de Enfermagem e declara vacância de cargo. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, Parágrafo único, da Lei n.º 1.892, de 12 de 

janeiro de 1993, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Lilian Márcia dos Passos do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, a partir de 13 de dezembro 

2012, conforme Processo Administrativo nº 2012017405. 
Art. 2º Em decorrência da exoneração fica declarada a vacância do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, exercido pela servidora 
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supracitada. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 17 de dezembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/758, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Concede férias-prêmio à servidora. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do 

Município, c/c art. 78, da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993, modificado pela Lei n.º 2.035, de 20 de fevereiro de 1995,  
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde manifestou favorável à concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Adriana 

Cunha Freitas Matozinhos conforme requerimento online – ERO-1894-2012, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora efetiva Adriana Cunha Freitas Matozinhos, Psicóloga, matrícula 309, 3 (três) meses de férias–prêmio, referente 

ao período aquisitivo 2006/2011, a serem gozadas a partir de 22 de outubro de 2012, conforme art. 80, inciso I, do Estatuto do Servidor Público Municipal 
(Lei n.º 1.892/93). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 17 de dezembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 
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